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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 43, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

Aprova a Súmula TRT5 nº 70.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, reunido em
composição plena, em sua 10ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada
ao décimo sétimo dia do mês de setembro de 2018, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais,  sob  a  presidência  da  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Lourdes  Linhares,  com  a  presença  dos  Excelentíssimos
Desembargadores Marizete  Menezes,  Paulino Couto,  Ana  Lúcia  Bezerra,
Tadeu Vieira,  Yara Trindade, Esequias de Oliveira,  Graça Boness, Alcino
Felizola, Jéferson Muricy, Norberto Frerichs, Humberto Machado (Relator),
Léa Nunes, Pires Ribeiro e Suzana Inácio,  bem como do representante do
Ministério  Público  do Trabalho, o  Procurador  Luiz  Carlos Gomes Carneiro
Filho;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 18 da Instrução Normativa nº
41/2018 do Tribunal Superior do Trabalho (Resolução nº 221, de 21 de junho de
2018);

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  nº  0000483-45.2015.5.05.0000,  com  tese  fixada,  por
unanimidade, pelo Tribunal Pleno;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº 70
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  ADESÃO  AOS  PLANOS  DE  ESTRUTURA
SALARIAL UNIFICADA DE 2008 E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE 2010.
REGRAS  DE  ACESSO.  VALIDADE.  A  CEF  faculta  aos  seus  empregados
optarem, livre e espontaneamente, pelos planos de estruturação salarial de 2008
e de funções gratificadas de 2010 ou permanecerem regidos pelas regras do
antigo sistema instituído pelo PCS de 1998.  Tal  prática empresarial  está em
perfeita consonância com o quanto disposto no item II da Súmula 51 do c. TST.
Ademais, as regras que disciplinam o aludido acesso são resultado da vontade
coletiva e, como tal, há que se conferir validade às cláusulas normativas que
tratam da matéria.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 17 de setembro de 2018. 

Maria de Lourdes Linhares
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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